
PREFEITURA DE 

SANTA FILOMENA 

PORTARIA N° 248/2023 

ThARAMO E COMRDMIsso COMO FDVD 

RESOLVE, 

EMENTA: 
SERVIDORA 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, ESTADO DE 
PERNAMBUC0, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal. 

CONCEDE FÉRIAS A 
MUNICIPAL QUE 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, XVII, da Constituição Federal; 

Art. 1'. CONCEDER FÉRIAS a servidora relacionada abaixo; 

MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SOUZA, matrícula 428-1, ocupante 

do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, pelo periodo de 01 (um) mês, 

referente ao exercício de 2023. 

Art. 2° Fica concedido o acréscimo que trata o art. 7°, XVII, da constituição 

Federal (1/3 de Férias). 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Santa Filomena/E. 16 de novembro de 2023. 

PEDRO GILDEYAÑ CoELHÜ MELO 
Prefeilo Mynieipal 
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